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 DECISÃO COREN-MA Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
 

Homologar Parecer Técnico Coren-MA Nº 

38/2024. 
  

O Presidente, em conjunto com a Secretária, do CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Decisão 

COREN-MA nº 012/2012;  

CONSIDERANDO a publicação DOU Nº 221, de 22 de novembro de 2023, e Nº 225, de 

28 de novembro de 2023, que torna público o resultado da Eleição Interna para os cargos de 

Diretoria deste Regional para a Gestão 2024/2026;  

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão Coren-MA 

nº 118/2021 e homologado pela Decisão Cofen nº 0107/2021, no art. 26 que compete ao Plenário 

do Coren-MA;  

CONSIDERANDO o que consta no PAD 896/2024 (Administrativo) Parecer técnico: 

“Legalidade de prescrição de medicamentos e solicitação de exames por enfermeiros em 

teleconsulta (profissional liberal na consulta ginecológica); 

CONSIDERANDO que parecer técnico define-se como documento emitido por um 

técnico contendo seu pronunciamento e sua opinião acerca da questão e/ou situação técnica 

específica em relação a sua área de atuação;  

CONSIDERANDO a deliberação na 627ª (Seiscentésima vigésima sexta) Reunião 

Ordinária de Plenário – ROP, realizada nos dias 18 e 19 de dezembro de 2024;  

DECIDE: 

 

Art. 1º Homologar Parecer Técnico Coren-MA nº 38/2024, que dispõe sobre: “Legalidade 

de prescrição de medicamentos e solicitação de exames por enfermeiros em teleconsulta 

(profissional liberal na consulta ginecológica)”. 

Art. 2º Esta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3º Dê ciência e cumpra-se. 

 São Luís – MA, 02 de janeiro de 2025. 
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